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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 526, DE 13 DE JUNHO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 
18/07/2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Baixo São Francisco, a servidora Maria do Rosário Cruz de Araújo, CPF: 221.036.861-87, Matrícula 0444888. 
Art. 2º Determinar que a  Coordenação Regional Baixo São Francisco e suas Divisões e Serviços prestem o necessário 
apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 221, DE 13 DE JUNHO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08768.000491/2022-42, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de junho de 2022, ao servidor ANTÔNIO MATIAS DA 
SILVA, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0447376, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO PURUS 

PORTARIA Nº 4/CR-APUR/FUNAI, DE 15 DE JUNHO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DA CR ALTO PURUS–AC, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Instrução Normativa N° 3/PRES/FUNAI/2021. 
CONSIDERANDO a necessidade da elaboração do Inventário de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes e do Patrimônio da 
Renda Indígenas no âmbito da Coordenação Regional, conforme determinações do Tribunal de Contas da União – TCU 
contidas nos Acórdãos nº 601/2003 - Segunda Câmara, de 15/04/2003, nº 304/2007 – Primeira Câmara, de 27/02/2007, nº 
1.875/2009 – Segunda Câmara, de 14/04/2009, nº 4.130/2009 –Primeira Câmara, de 11/08/2009, nº 7.525/2010 – Segunda 
Câmara, de 07/12/2010 e nº 2.410/2011 – Primeira Câmara, de 19/04/2011; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, Instrução Normativa SEDAP/PR 
nº 205, de 08 de abril de1988, e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, e 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada. Resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores MANOEL ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS - MATRICULA SIAPE 00445324, 
Presidente da Comissão de Inventário, ODILCE BORTOLINI SOMERA - MATRICULA SIAPE 1817370 Membro e 
Presidente Substituta da Comissão de Inventário, MANOEL DE NAZARÉ RIBEIRO DA CRUZ JÚNIOR - MATRICULA 
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SIAPE 1821363, Membro da Comissão e ARQUINILSON DE SOUZA CAMELO - MATRICULA SIAPE 0724189 
Membro da Comissão , ambos lotados na Coordenação Regional Alto Purus, mediante as orientações internas desta sede 
quanto ao referido patrimônio sob sua responsabilidade, para comporem a Comissão de Levantamento Patrimonial do 
Exercício 2022. Quando será vistoriado, analisado e classificado o estado de conservação dos referidos bens patrimoniais 
que estão sob a responsabilidade da UG 194005 - UORGs 021064, 021065, 021066, 021067, 021068, 021069 e 022009, 
constantes no SIADS. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II - elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Unidade Gestora, inclusive do Patrimônio da Renda 
Indígena; 
III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV - realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 
V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 
encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD para que adote as 
providências pertinentes à regularização; 
VII - solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 
VIII - atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; e 
IX - propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 
Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter o relatório final acerca do inventário ao Coordenador Regional até 31 
de dezembro de 2022, para, se aprovado pelo Gestor, submeter ao Sr. Diretor de Administração e Gestão - DAGES, 
conforme preconizado na alínea a do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
Art. 4º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores e colaboradores 
não designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 5º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
do(s) servidor(es) que lhes der(em) causa. 
Art. 6º A designação contida nesta Portaria terá sua validade até o dia 31 de dezembro de 2022, sendo, se necessário 
solicitado período de prorrogação para a conclusão do relatório final. 
Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ODILCE BORTOLINI SOMERA 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 08/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 14 DE JUNHO DE 2022 
Processo nº 08765.000902/2021-49 
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO, 
nomeado pela Portaria nº 112/SE-MJSP/2021, de 11/02/2021,  publicada na edição nº 31 do Diário Oficial da União, em 
17/02/2021, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 82/2022, celebrado com a empresa TW SOLUTIONS 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 23.323.113/0001-23, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, dos 
serviços de telefonia fixa por meio da tecnologia VoIP, nas dependências da Coordenação Regional de João Pessoa e CTL's 
jurisdicionadas: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor 
SIVALDO FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Gestor Substituto MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO 1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Técnico WDSON FERNANDES GOMES 1911697 014.610.116-20 CR-JPA 

Fiscal Técnico Substituto 
ALAN DILESSANDRO OLIVEIRA DE 
SOUZA 

1846224 021.964.314-86 CR-JPA 
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Fiscal Setorial (CTL 
Conde) 

LEILA DE SOUZA 1818350 474.740.250-00 CTL CONDE/CR-JPA 

Fiscal Setorial (CTL 
Baía da Traição) 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 0446070 379.614.894-87 
CTL BAÍA DA 

TRAIÇÃO/CR-JPA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
III - Fiscal Setorial: servidor designado junto ao local de execução do contrato, quando da prestação dos serviços ocorrer 
concomitantemente em setores distintos, para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos e/ou 
administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 14, DE 07 DE JUNHO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 1.593, de 
14 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U de 15 de dezembro de 2020, e, ainda, em conformidade com o artigo 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores BRUNO MARTINS DIAS, matrícula 1590431, CPF nº 009.705.523-94, e AUGUSTO 
EVERTON DIAS CASTRO, matrícula 1193498, CPF nº 033.026.923-23, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 75/2022, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio e a COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE, CNPJ nº 07.040.108/0001-57. 
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Art. 2º Designar os servidores ODUVALDO GIRÃO MOTA JUNIOR, matrícula 0443236, CPF nº 527.910.256-34, 
e MARCO ANTONIO KRICHANÃ DA SILVA, matrícula 1815828, CPF nº 766.913.908-06, como fiscais setoriais da 
Sede da Coordenação Regional Nordeste II, titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor quanto ao 
acompanhamento e execução do contrato na unidade. 
Art. 3º Designar o servidor DANIEL FAGNER RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 1915366 , CPF nº 018.589.213-25, 
como fiscal setorial titular da Coordenação Técnica Local em Crateús, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e 
execução do contrato na unidade. 
Art. 4º O Gestor e os fiscais têm as atribuições e competências fixadas na Instrução Normativa SEGES nº 05/2017 no que 
couber; nos normativos internos do Órgão, especialmente no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14/03/2015; nas cláusulas contratuais e normativos sobre os direitos e deveres 
do usuário do serviço de fornecimento de água tratada e coleta de esgoto, dentre outros normativos aplicáveis. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

FRANCISCO EMANOEL CUNHA SOUSA 
Coordenador Regional 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 15, DE 07 DE JUNHO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 1.593, de 
14 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U de 15 de dezembro de 2020, e, ainda, em conformidade com o artigo 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores AUGUSTO EVERTON DIAS CASTRO, matrícula 1193498, CPF nº 033.026.923-23, e 
BRUNO MARTINS DIAS, matrícula 1590431, CPF nº 009.705.523-94, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 67/2022, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio e a COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE, CNPJ nº 07.047.251/0001-70. 
Art. 2º Designar os servidores MARCO ANTONIO KRICHANÃ DA SILVA, matrícula 1815828, CPF nº 766.913.908-06, 
e ODUVALDO GIRÃO MOTA JUNIOR, matrícula 0443236, CPF nº 527.910.256-34, como fiscais setoriais da Sede da 
Coordenação Regional Nordeste II, titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento 
e execução do contrato na unidade. 
Art. 3º Designar o servidor DANIEL FAGNER RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 1915366, CPF nº 018.589.213-25, 
como fiscal setorial titular da Coordenação Técnica Local em Crateús, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e 
execução do contrato na unidade. 
Art. 4º Designar o servidor JOÃO BOSCO ARAÚJO DUARTE, matrícula 0708199, CPF nº 181.582.692-49, como fiscal 
setorial titular da Coordenação Técnica Local em Itarema, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução do 
contrato na unidade. 
Art. 5º O Gestor e os fiscais têm as atribuições e competências fixadas na Instrução Normativa SEGES nº 05/2017 no que 
couber; nos normativos internos do Órgão, especialmente no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14/03/2015; nas cláusulas contratuais e normativos sobre os direitos e deveres 
do usuário do serviço de distribuição de energia elétrica, dentre outros normativos aplicáveis. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

FRANCISCO EMANOEL CUNHA SOUSA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CUIABÁ Nº 4/2022 
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